LEI Nº 1.865, de 07/04/98.

Autoriza a doação, com outorga de escritura, do bem público municipal que menciona, à Clínica de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras - CLIREC.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, de uma granja, com as benfeitorias existentes, árvores frutíferas e respectivo terreno constituído pelos lotes 10, 20, 30, 40 e 330, da quadra 0062, setor 026, no bairro Petrópolis, à Clínica de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras - CLIREC.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de abril de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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